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COI§TRATO N'065/2OZ

pelo presente Termo de Contrato, regiclo pela [-ei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, qLle e_ntre si celebrarn a

FUI\DO MUI{ICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico

interno, CNPJ sob o no 30.350.149/000 l-6 1., com sede à Rr;a

19 de Março SÀ1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto

Alegre., Bahia., neste ato representaclo pelo Sr. Márcio
Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec. Municipal de

Educação, doravante denominado CONTRATANTE, e, do

outrô, RIOS, inscrito ncl

o Ílo 3 -03, Residente à Rua

Capela do Alto Alegre,
pela Sr.o Ztlma
.425-20 e RG no

998 507 SSP/BA, denom inando-se a partir de agora

CONTRATADO. Resolvem finnar o presettte Termo de

Contrato, com base na Dispensa de Licitação no 03012024,

regido Ro que couber pela Lei Federal tto l4.l33l2l e

alterações subsecluentes, e pelas c láusu las e condições

abaixo estabelecidas:

clÁusulA PRIMETRA - Do oBJETo

Copstitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializatla na prestação de

serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado

para atenderem as necessidades do Fundo Municipal de Educação e §ua§ unidades, conforme

disposições estabelecidas na Dispensa de Licitação no $3012024, autorizaçãcl cottticla nos Processo

Administrativo cle n' 04512024, que indepenclente de transcrição integram o presente contrato, e

Anexo Unico deste instrumento contratual;

CI,AUSULA SEGUI\I}A - REGTME DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá regime de execução do tipo parcelado, conforme necessidade do uso do

serv I ço.

CLAUSULA

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 04512024, Dispensa de

Licitação no O3O|2O24, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

clÁusur,A euARTA - vALoR E coNDIÇÔns or PAGAMENTo.

Pela perÍ'eira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais

estipuladas neste instrumenlo, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o val

de R$ 21.125100 (Vinte e um mil cento e vinte e cinco reais), sendo este, produto

cond ições

or global é

preços

Ltnitários do iterr coltstante no anexo Útnico deste instrumellto

Purcigrafo Primeiro: A CONTITATADA emitirá e apresentará Nota I-'iscal/lratu dç acordo conl

tls serviços prestados, devendo a ser devolvida à CON'IRATADA, c de erro.
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P«rdgrufo segundo: o pagamento fica condicionado à comprovação de que a GONTRATADA

"n"uit 
á-r" adimplente "ô* 

u regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federaln' 8.212191 e 14.333121);

b) Ce,tincaat de Regularidade do FGTS, forneoido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14'333121);

c) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu ptazo de validade (Lei Federal no

l2.440DAl 1 e 1 4,333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, oo qual se

localiza a sede da licitante, oLI outro documento que o substitr-ra legallllente.

e) Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede da licitante oLta

domicilio, dentro do seu Prazo

Mediante expresso ped ido da CONTRATADA, o presente oontrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA Índice de ao divulgado pelo IBGE, na data

base do termo de ReajLlste, observado entre a data de assinatura dtl

contrato e do pedido Pleiteado.

Pordgrofo Primeiro: Deverâ a direito a CON'IRATADA e

elaborar 'fenno de Reajuste Contratual definindo o

0 dias contados a partir clo

ste e novo valor do contrato,

ito
percentual de reaiu

recebimento do pleern período máximo rde 3

CLÁUSUIA SEXTA- RETENÇÃO TRIBUTÁRIA

Sobre o valor da Prostação de serviços/produtos fornecidos objeto deste conffato, o

CONTRATANTE deverá realizu a Retenção do Imposto de Renda conforrne percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrugão Normativa RFB no 1234, de 11 de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal no 084 de24 de Julho de 2023, sob pena.,de ficar configurada renÚtncia de receita nos

tennos da Lei Complernentar 101/00.
parágrafo Primeiio - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

tmpoãto de Renda sobre o valor total da Prestação de'Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sotier retenção conforme apuração realizalla pela CONTRATANTE'
parágrafo Segunrlo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

deveú encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,

II ou lll do Decreto Municipal n'08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

clÁusul,A sETIMA - Dos sERvIÇos

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. no 04512024 e proposta cornercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município cle Capela clo Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responiável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qLrel proced eril à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro A prestação do objeto aqu i registrado so se apos adotados, pelo

Município,, todos os procedimentcls previstos no art. 140, inciso II, da Lei o 14.133121

4.3 Ern caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura oLl 0 objeto efetivamente

prestados, o lrornecedor será notificado imediatamente, para adoção prov iclênc ias cabíveis.

4.4 - O pra'zo para prestação dos serviços

corltrato

sera iato, r da assinatura do termo de
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

cr.Áusut A orrAvA - DA Dor,q.ÇÃo oRÇAMENTÁm'l

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual:

Para este contrato não

I - Constitui obrigação
a) Prestar as eos
b) Designar Servidor
c) E,fetuar os pagamentos

II - Constitui obrigação da CONTRAT
a) Responder em relação aos seus

execução do objeto, tais colllo:
val es-refe ições, val es-tran

se houver, por todas as «lespesas decorrentes da

postos., oontribuição de

istas;

ou a tercetros,

venham a

e

contratado;
instrumento;

de carater urgente, além de

b)

c)

d)

contrato;
vigente;

e) Cornprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata coffeÇão, sem ônus para o MutticíPio;

0 Entregar os Benslserviços conforme definido em Proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibiúdud" .orn as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paru a

habiiitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

clÁusul,A DECTMA PRTMEIRA - DA AtrpntÇÃo

Este Contrato poderá ser moclificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) euando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

dev i darnente j tr sti fi caclo ;

b) para ntodiÍicação dcl valor decorrente da majoração oll reduçãtl clLl

contratual até o limite penllitido por lei.

va do objeto

II - Por acordo, quando:
a) Quando conven iente

b) Necessária a modi
a substituição da garantia de execução;

f)cação de regime

FONTE DE
RECURSOS

ELEMEI{TO DE
DESPESA

PROJETO/ATTVIDADEADE

r .s00.1001

Jurídica

33903900 - Outros

Serviços de Terceiros -2002 - Manutenção dos Serviços

Tecnicos e
0508 - Irundo

Municipal de Educação

inadequação das condições originárias:
ou modtl de por verificação da

CLÁÚ§UTANONA-DAS GA Tifi§EMGIDAS
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c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabeiecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato eln caso de força

*u-ior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
pardgrafo primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
pardgrafo Seguncloz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA ern prazo rnáximo de 20

dias,-pónogáveis por igual período, os pedidos de ree§tq.trelecimento do equilíbrio econômico-

financeirodocontrato. , , . . ,, 
',. ,:,,,..,j

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUIIDA T DA RESCISÁO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis

pardgrafo Primeiroz Ocorrendo a resoisão sem que haja culpa-da CONTRATADA, será esta

1..rruliãu dos prejuízos regularmente oomprovados, tendo ainda direito ao pagamento clevido pela

execução do Contrato até a sua resoisão,
pardgrafo Segundo: Os casos de rescisão contrAtual serão fonnalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRÀ - DA TORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique ternporariamente impedido de cumprir'

total ou parcialmente, as suas obrigaçõês, dwerá comunicar o fatO imediatamente à fiscalização,

ainda que verbalmente, ratificando porescrito. i. ' 
. '' - "':

§ 1". Na ocorrência de tnotivo de força maior, o contrato será suspenr_o :lr:qyuto. 
perdurarem os

ieus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATAN'|E obrigado

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados'

ç Z; ó CONT'RATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por etraso decorrente de

fiorça maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato. suieitará a parte a

CONTRAI'ADA às sanções previstas no artigo I 56, Lei n.o 14. 133121, garantindo a previa e ampla

def'esa em processo adm inistrativo.

§lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

l. 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor cla paÍte do serviço

dia subsequente ao trigésimo.

izaclo, por cada

§2"- A adrninistração
valor cle qLlalqLler m

estipu ladas;

se reserva ao direito de descolltar do pagamento

Ll lta porvelttLlra inr posta em virtude clo descum

dev à C-ON]'RATADA O

ento das condições orÍI
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§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o sell pagamento não

àximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n'14.133121 e suas alterações

posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA'DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a paúir de 13105DA24:, com término em 3111212024, podendo

ter seu prazo proÍrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.1 33121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMÀ SETIMA - FISCAL DO COI\TRATO

Iiica designado o Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula no 001604, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a eonformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no l4.l33l2l

CLAUSULA DECIMA OITAVA. DO TORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao preseltte Contrato

Assim, por estareur justas e acertadas, subscrevetn as partes o Termo de Contrato, em 2
presença de duas testemullhas.(duas) vias de igual teor e fbrma, dando-o como

. ,,:

Alegre, Bahia, 13 de Maio de 2024

I{ASCIMENTOnnÁncto

bom

de EducaçãoSec.

,], : ^''{

'- , i, l r',.í',. \. . , ^ l. i;' i'' '-': l

ZTL\.I.A ALMEIDA RIOS
Rep. legal. Sr.o Zilma Almeida Rios

CONTRATADO

'I'estern unhas

q.
\€\^r1,€ t 

-§
&- -LE*,o-

Nome
VD

cPF:(-. f 4€31 tSS-at cPFio6? íçI ,leç-0)

Capela
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ANEXO UNICO

ví
I

I

I
I
I

I
{

R$ 350,00 R$ 5.250,0015 L[{D.I ReinstalaÇão de Ar Condicionado
R$ 4.875,00,, 'R$, 195,002 de Ar
R$ 6.000,00.:UND. R$ 400,003 Recarga de Gás em Ar Condicionado

00 00 R$ 5.o.po,oo4 de ar
\n rT!/\rrl 

^ 
T RS 21.12

., ,,,,''.l.,'.'"''..:, .l:..ffi .ry Ur,OtIAN$rlflE.ftffi"' DESCRIÇÃO :

25 UND.
15

l0 UND,.
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RESUMO DO CONTRATO N'065 12024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE nOUCaçÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 30.350.14910001-61, com

sede à Rua 19 de Março SÂ.,1, andar 2,Bairro; Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec. Municipal de Educação.

necessidades do F'undo Municipal de Educação e suas unidades.

Fundamentação Legal: Art.75lnciso II da Lei n' 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 2l .125,00 (Vinte e um mil cento e vinte e cinco reais)

Data da Assinatura: l3 de Maío de 2024.
Vigência: 3l de Dezembro de 2024.

AS
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RESTJVIO DO COI\TIIA'IO N', 065 12024

(.'rrrilratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jur'ídica de
riii;it<r público interno, CNPJ sob o n" 30.350.14910001-61, com sede à Rua 19 cle Março S/N, andar 2,Baino: Centro,
( r:;rcla do Alto Alegre, Bahia, neste âto representado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec.
§i r: : icipal dc EdLrcação.
(.r,rrtratado: ZILMA ALMEIDA RIOS, inscrito no CNPJ sob o n" 37.977.95510001-03, Residente à Rua Manoel
(i(inçâlvcs, n" 260, centro, Capela do Alto Alegre, Estaclo da Bahia, nesse ato reptesentado pela Sr." Zilma Almeida
llirrs, portzrdora cie CPF n" 552.324.425-20 e RG n'0268998507 SSP/BA.
()lr.icto: Contratação de empresa especializacla na prestação de serviços de instalaçiio e manutenção preventiva e

r-'lrictiva em aparelhos de ar curdicionado para atenderem as necessidades do Fundo Municipal de Educação e suas

un irlacÍcs.

litilltlamentaçãot,egal:z\r1.75lncist-llÍdiiLein"14,L33l202|.
\";r iur do Clontrato: ILÍi 2 L I 25.00 (Vinte e um nril cento e vinte e oinco reais).
lhiia da Assinatura: l3 de Maio de2024.

-- i:1i,ncia: 3l de Dezernbro dc 2024.

\-

irraçri ,lrraquint Macliado, 5o -1 I0, 'lnAndar Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-222[ E-nrail:preÍertui.irlecapela@yahoo.uonl

Tffi

ry"- 4:!,:6..' ,il*E*$ffiffiffiHffiffi

:.:.;rtlil;liit1rF.liÍalIt:l§íliij Oir,rt,rCi,\r.1L r . j tii in(rlii, i) trL i), ,- I.j/.1i rr i_.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

ceRnoÃo NEcATtvA oe oÉeros REtÁTtvos Aos rRtBUTos FEDERAIS e R olvloe
ATrvA oauuÁo

Nome: ZILMA ALMEIDA RlCIS 55232442520
CNPJ : 37.977.955í0001 -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certíÍicado que

não constiam pendências em seu nome, relativas a créditos tributárlos administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a lnscriçóes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administragão direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sulelto passlvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceltação desta certidão está condicionada à verifioação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn,gov.ba.

Certldão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2hAt2O14.

Emiüda às 11:32:29 do dia 03/0í2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 3011012024.
Códlgo de controte da certidâo: 7806.8273.9542.883D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOYERNO DO E§TADO DABAHIA

SECRETARIADA FAZENDA

Ernissão: 03 10512024 l1:30

Certidão Negativa de Débitos Tributários

\/\./

(Emtttda paÍa 03 efeitos dos arts. íí3 e íí4 da Lei 3.956 de í't de dezembro da í981 'CÓdlgo
Trlbutário do Egtado da Bahia)

Certidão No: 202419311 38

RAZÃO SOCIAL

ZILIUA ALMEIDA RIOS 55232442520

TNSCRçÃO E§TADUAL

169.147.109

CNPJ

37 .977 .955/0001-03

Fica oertiÍicado que não constram, até a presente data, pendênclas de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acirna

idenüflcada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competêncía da procuradoria Geraldo Estado. ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em03t}5t2e24, conforme poilaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissâo,

AUTENncIDADE DE§TE DoGUIíENTo PoDE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRT

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:I/www.sefaz-ba.gov.br

Válida com a apresentação conjuntr do cartáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Reçeita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 Re lCcrtidaoNegativa. rpt



Consulta Regularidade do Úrpregador..j3/05/24, 1 1 :29
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cÁtxe EcoNÔM lcA FÉDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição;
Razão

37 .977 ,955/0001-03

ZILMA ALMEIDA RIOS 55232442520

R MANOEL GONCALVES 260 / CENTRO / CAPELÂ DO ALTO ALEGRE /
BA / 44645-000

t:
Endereço:

A Callo Econônica Federal, no uso da atribulção que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de mio de 1990, certlflca- que, nesta data, a

eÍrpr€sa acina identiffada encont6'se em situação regular perante o

fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGIS.

O presente Certificado nãO servlrá de prova. Contra cobrança de

õrrirqu.t débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lldade: 2 5/ O4l 2024 a 24 ASI 2024

Ce Êlfica ção Nú me ro: 202404?,507 59222L69 tO26

Infonrnção obtlda em 0310512024 1t:29: 18

A utilização deste Certlficado para os fins prevlstos em Lei esta

condlclonada a verificação de autenticldade no site da Caixa:

www.calxa.gov.br

https:/icons ul6-cí.caixa.gov,br/cens ultacrÍ/pages/çonsuf'taBrpregadorjsf 1i1
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cERTIDÃo NEGAuIVâ, DE OÉBITOS TRABAI,HISTAS

Nome: ZILMA ALMEIDA RIOS 55232q42520 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37 .91 7.955/0001-03
Certidão no : 30808666/2A24
Expedição: 03/05/2024, às 11:31:51
validade z 30/La/2024 - 1"BO (cento e oitenta) dias,
de sua expedição'

contados da data

CertÍfica-se gue ZITMA AIiíEIDÀ RIOS 55232442520 (MAÍRIZ E E'ILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o no 37.917.955/OOOX-03, frÃO COUSTe como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns. o 72.440/20L1 e

t3.467 /ZOL7, e no Ato a1/2022 d,a CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

OS dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEOR!,IAçÃO IMPORTÀ}ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas nat.urais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatÓria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente âos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumenLos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

?rabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.
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t& MUNIclplo DE cApEl.A Do ALTo ALEGRE
FAZEN oe púBLrcA [,tuN lctPAL

Data lmpressão: 0310512024

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAI§
No 0000009512024

Emlssão: 0310512024

Valldade: 01Í0812 024

zlLltilA ALilttEtDA R OS 55232442520

Ç64; 000.001,357/001-56

CNPJ : 37.977.95il0001 -03

CNAE: 4729-6199

RUA IüIANOEL GO,fúçAt yES, 260

LOJA
cE vrRo
44645-000. CAPEI;á- DO ALTO ALEGRE. BA

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EM pETrÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,
RESSALVAoo o DrRErro DA FAZENDÂ púeulce.ÀluNrÇlpAL-DE TNScREVER E coBRAR DlvrDAS auE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REclsrRoS DA DlvlDA ATrvA |NSCRTTA NESTA REpARTtçÃo, vERrFtcou,sE A tNExtsrÊNch DE
DÉBtros RELATtvos À truscnçÃo AcrMA, E pARA coNSTAR, óerenutuerauE FossE exrRalon esrl
CERTIDÃo NEGATIVA DE TRIBUToS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNANÁ NULO ESTE DOCUMENTO.
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